
 

 

 
 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 000067/23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1192/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N. 38 
SESSÃO: 1 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO TANQUE DE ÁGUA 
DE LAVAGEM DA ETA SAUDADE 
DETALHAMENTO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO 
TANQUE DE ÁGUA DE LAVAGEM DA ETA SAUDADE 
 
 
Na data de 03 de abril de 2023, às 09:30, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, composta na lista abaixo por 
Membro: Diego Vido Gomes; Pregoeiro: Joseani D. Bassani Torres e Membro: Pedro Henrique Romanini 
reuniram-se para a Sessão Pública de julgamento do Pregão em epígrafe. 
 
CREDENCIAMENTO 
 
Declarada aberta a sessão pelo Sr(a) Pregoeiro(a) e, constatando a presença de interessados à sessão, 
teve início o credenciamento dos participantes, consistindo no exame dos documentos oferecidos pelos 
interessados presentes, visando à comprovação da existência de poderes para a formulação de propostas 
e a prática dos demais atos de atribuição dos licitantes, conforme lista de credenciados abaixo: 
 
Código 
Lances 

Proponente / Fornecedor 
Representante 

Tipo Empresa 
CPF 

CNPJ 
RG 

Preferência de 
contratação (art. 44 da 
LC 123/2006) 

65880 
Sim 

PRIME SOLUTIONS COMERCIO DE 
EQUIPANENTOS E SERVICO 
WILSON ROBERTO DE CARVAHO JUNIOR 

ME 
346.652.448-20 

42.426.942/0001-86 
27.791.302-0 

Sim 

 
O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 
Ao término do credenciamento, o Sr(a).Pregoeiro(a) auxiliado pela equipe de apoio recebeu as declarações 
dos Licitantes de que atendem plenamente aos requisitos de Habilitação estabelecidos no Edital e os dois 
Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação, respectivamente. 
 
REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA 
 
Ato contínuo foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da 
Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas escritas, quando foi verificado se cada 
proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e 
condições de fornecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que 
participarão da etapa de lances em razão dos preços propostos, conforme lista de classificação da proposta 
escrita apresentada a seguir: 
 
Item 
1 
Classif. 

 
 
Código 

Descrição 
Proposta para todos os itens 
Proponente / Fornecedor 

 
 
Valor Total 

 
Status 
Lance 

1 65880 PRIME SOLUTIONS COMERCIO DE EQUIPANENTOS E SERVICO 84.780,37 Classificado    
S 

 
 
RODADA DE LANCES, L.C. 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO 
 
Em seguida, o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 



 

 

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor. A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir: 
 
Item 
1 
Rodada 

 
 
Nº Lance 

 
 
Código 

Descrição 
Proposta para todos os itens 
Proponente / Fornecedor 

 
 
% Desconto 

 
 
Vlr. Lance 
Tot. 

 
 
Situação 

 
 
Data/Hora 

  65880 PRIME SOLUTIONS COMERCIO DE 
EQUIPANENTOS E SERVICO 

0,00 84.780,37 Finalizado             

  65880 PRIME SOLUTIONS COMERCIO DE 
EQUIPANENTOS E SERVICO 

3,28 82.000,00 Negociado              

 
 
SITUAÇÃO DOS ITENS 
 
Declarada encerrada a Etapa de Lances, L.C. 123/2006 e Negociação. As ofertas foram classificadas, 
conforme lista de situação dos itens: 
 
Item 
 

 
Código 

Descrição 
Proponente / Fornecedor 

 
Melhor Preço 

 
Situação/Obs. 

1 
 

 
65880 

Proposta para todos os itens 
PRIME SOLUTIONS COMERCIO DE EQUIPANENTOS E 
SERVICO 

 
82.000,00 

 
Aceito 
apenas 1 Proposta 

 
 
HABILITAÇÃO 
Aberto o 2º Envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de 
habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na lista: 
 
Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Representante Situação 
65880 PRIME SOLUTIONS COMERCIO DE EQUIPANENTOS E 

SERVICO 
ME WILSON ROBERTO DE 

CARVAHO JUNIOR 
Habilitado        

 
ADJUDICAÇÃO 
À vista da habilitação, foi  (ou foram) declarado(s) vencedores e não tendo havido qualquer manifestação de 
intenção de recurso pelos representantes presentes, o(a) Sr(a) Pregoeiro(a) adjudicou os itens do pregão 
ãs empresas: 
 
Item 
Código 

Descrição 
Proponente / Fornecedor 

 
Adjudicado 

 
Marca 

1 
65880 

Proposta para todos os itens 
PRIME SOLUTIONS COMERCIO DE EQUIPANENTOS E SERVICO 

 
Sim 

 
 

 
Em seguida, informou que o processo seria encaminhado a autoridade competente para homologação. 
Informou ainda o(a) Sr(a) Pregoeiro(a) aos presentes que a sessão de processamento do Pregão poderia 
ser reaberta caso a Adjudicatária não viesse a firmar o contrato respectivo, sendo que os mesmos seriam 
devidamente convocados se isto viesse a ocorrer.  
 
RECURSO 
Após a declaração da licitante vencedora, não houve intenção de recurso manifestada pelo(s)  
representante(s) presente(s). 
 
 
ENCERRAMENTO 
Ato contínuo, o(a) Sr(a) Pregoeiro(a) declarou como encerrada a sessão, foi verificado o atendimento dos 
requisitos estabelecidos no Edital, os itens do pregão que constam na lista: 
 
65880 
Item 

PRIME SOLUTIONS COMERCIO DE EQUIPANENTOS E SERVICO 
CNPJ: 42.426.942/0001-86 
R CEL XAVIER DE TOLEDO, 65 ANDAR 1 - REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP: 

 
 

 
Valor Total 



 

 

01048-100 
Telefone: (11) 9420-5941 
Descrição 

1 Proposta para todos os itens  82.000,00 

 
 
Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele(a) assinada, juntamente com os membros de 
sua Equipe de Apoio e, ainda, pelos representantes das licitantes presentes e que assim o desejaram. 
 
PARECERES 
 
Responsavel Documento Tipo do Parecer Data 
Detalhamento do Parecer 
Thiago Gomes Cardonia OAB 352.084 Jurídico - Edital          20/03/2023 
DEFERIMENTO 
 
OCORRÊNCIAS 
 
Durante a etapa de habilitação, constatou-se que a empresa vencedora PRIME SOLUTIONS COMERCIO 
DE EQUIPANENTOS E SERVICO  ESPECIALIZADOS LTDA apresentou  as certidões de CRF/FGTS e 
Certidão Estadual vencida, tendo sido diligenciado tais documentos.  
 
Considerando o item 23.1. do edital, o qual consta que "As normas disciplinadoras desta licitação serão 
interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação".  
 
Nesse contexto, considerando que a certidão pode ser emitida eletronicamente, agindo com eficiência das 
contratações públicas, assim como para que não haja qualquer "excesso de formalismo" por essa 
Administração, foi providenciada diligência para a constatação da regularidade fiscal quanto a certidão 
Estadual e CRF/FGTS. 
 
Por fim, insta ressaltar que tais atos de diligência estão amparados nos termos do art. 43, §3 da Lei Federal 
nº. 8.666/93, assim como decisões emanadas pela Corte de Contas, em resumo: Acórdão TCU nº. 
1795/2015-Plenário, Acórdão TCU nº. 1.758/2003-Plenário. 
 
. 
ASSINAM 
 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
________________________________________________ 
Joseani D. Bassani Torres 
CPF.: 260.972.538-85 
RG.: 26469600 
Cargo: Pregoeiro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
 
 
________________________________________________ 
Diego Vido Gomes 
CPF.: 224.904.828-23 
RG.: 308222210 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
 
 
________________________________________________ 
Pedro Henrique Romanini 
CPF.: 361.977.438-25 
RG.: 449360593 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 

 
 
Proponentes: 
  



 

 

 
________________________________________________ 
Representante: WILSON ROBERTO DE CARVAHO JUNIOR 
CPF.: 346.652.448-20 
RG.: 27.791.302-0 
Empresa: PRIME SOLUTIONS COMERCIO DE 
EQUIPANENTOS E SERVICO 
 


